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Manoel Vitorino - Bahia em 19 de agosto de 2021. 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 002/2021 

Autor: VEREADOR VALDIMAR SANTANA SILVA 

"DÁ NOME A VESTIÁRIO LOCALIZADO NA PARTE 
LATERAL DO CAMPO DE FUTEBOL E QUADRA DE 
ESPORTE - POVOADO DE POMBAS - MANOEL 
VITORINO - BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal de Manoel Vitorino - Bahia, no uso das suas atribuições legais 
faz saber que a Câmara aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. l - Fica nomeado o Vestiário localizado na parte lateral do Campo de 
Futebol e Quadra de Esportes - Povoado de Pombas, município de Manoel 
Vitorino como: Vestiário Berg Bispo. 

Art. 20  - Após a entrada em vigência desta Lei, adotará o Poder Executivo 
todas as providências para o seu cumprimento, inclusive com a 
imediata colocação da identificação citando o nome conforme definido 
no Artigo l. 

Art. 30  - Todas as despesas eventualmente surgidas para o cumprimento 
desta Lei correrão pelas dotações, atividades elemento de despesa 
própria, assim distinguida pelo Poder Executivo. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE 
	

PUBLIQUE-SE 	 CUMPRA-SE 

Plenário da Câmara Municipal Fidelis Fernandes Costa, 
em 19 de agosto de 2021. 
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Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Manoel 

Vitorino 
CNPJ N.° 63.180.038/0001-03 

CÃMARA MUNICIPAL DE 

MANOEL VITORINO 

JUSTIFICATIVA 

A escolha dos nomes decorre das trajetórias de vida 
individualmente marcantes em suas épocas próprias, neste 
município de Manoel Vitorino, no qual cada um deixou um legado 
de virtudes, dedicação e carinho que servem de exemplo para 
todas as gerações futuras. 
Albergue Bispo Nascimento, nascido em 05 de fevereiro de 1994, 
na comunidade de Pombas, já na adolescência se envolvia de forma 
ativa nas realizações dos eventos esportivos da comunidade e com 
o passar dos anos exerceu liderança e se dedicou ao esporte, se 
destacando como um dos incentivadores dos desportistas para 
participarem de jogos também fora da comunidade. 
Jovem sério, dedicado e trabalhador, foi ao encontro do Senhor em 
25/07/2021, deixando legado que merece respeito e admiração. 
Desta forma, contando com a iniciativa e apoio de Railton dos 
Santos Rodrigues e os desportistas de Pombas, gostaríamos de 
prestar esta homenagem a Berg Bispo, colocando seu nome no 
vestiário acima mencionado, para que além das nossas lembranças 
e recordações seja eternamente lembrado! 

Espero contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação do 
presente Projeto de Lei Legislativo, agraciando com justa 
homenagem a quem tanto fez por aquela comunidade. 

Plenário da Câmara Municipal Fidelis Fernandes Costa, 
em 19 de agosto de 2021. 

VALDIMAR SANTANA SILVA 
Vereador 
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